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Aviso n.O,3774/99',(2.tsérte).,'-"-7Por: decreto" do Ministro da
Administração I,ntern<tde 27c1eJi!I).<:,iJod~~9Q9:'

Wong Mei Lei, natural da República Popular da China, domiciliada
,i;Ç.ID..'" M!ica.u ,'"-'-cQnc~çlidaan!i9ioJlalid~#~(port1,fguesa< PQLP!ip,!ra-
:6J~~çãQ' a, qu~ ,poclerágozar ;os;dir~it9s,;e p)."yrJ."ggiO!tiva§i.nérentes,

~.p.AAgis,J!~i,Cl!JJ.mrjQo dR.hQispo,sJ? f IJ,oSlJ."tigo ,}it, ~,do,{peçre~Q~Lei
,ii:i'~:~f,2l82,de 12 de AgosJo;com a nova redacçao dada,peIQ,ílftlgo 1.~

Mijqpecreto-Lei n,0,253/94, de20de Outubro, '

'\:W'dê'FiMf~ir8,d'ç''i999;l~ióbjí-eaÕt,!i 'féchig~ Á\rtiJiãiíipe'-,
~L~ista,'AnaPaula\tôstqJ\' "', " """".. .."
, ' - . ,

"Aviso n.\>3775/9~ (2.a, série)~.;--P8r, <iecryto do MíriistÍq!,dá

A.ç!I11Í!Ii~traçãoI!1tt::f1),ade 27,<i()j{~q;e~Q.d.,~.~QQ9:

Àbdul Há\llid'MahÓmêa;ri~hir~rdiiBe&iL Bp1.i~iiêá;d2MOçáiiibi~ue,
domiciliado na Póvoa de Santo Adi .cedida a nacionáli-

;cla.~eJJortl!gu~~ai por ,naJwali?:açãq;~o er~gQ~ar.osAir~it9s
~ê"'prerrõiâfi~as"ii;erehtés;'>(ffip'olsu "," "', "ião 'o 'dlspôstd'"'riô

, artigo 34.° do Decreto-Lein.~,322/82,çlç'12de Agqsto,cmpa
(!)noya'redacção' da,da pelo artigÕii1.°.ÜO:DecretO-Dei p;:Oi253/94;'de

~~~ d~ Ou~ubro. ,.' ,,;J ),i«'() "",~,J~0',:"n'!;i,,':';1~\~rh9~;:X,;,.'f
<i4"qe F"e\:,er~ir();dy),29.9.,;,~~IQ' .' ,,1I.'!1'éCllica)~')il~Ui!i[E~py"
çif\listai,An(li1?(lulg;Ço~(a.}1}i';; " ,,,,};-: :'iri,,':'" ,: ;"

,WiiÍ' >nq'\ ,":: ..'" ',IY';, '''':ec,,'!;;' ",q"
",AvisO' n.,!1 37,76199q( , )PoLdecreto:"do 'Ministro,da

Administração'Interna de" ddei1999:'

CM!i1fà;~~t1'áj;;11~~~i,{1'~,f~~itã;,iRp~6blita".1I~, MÓi(#íhB~q{Je:'dbmi~
i:".f,m<lq~,'~'~,~~~9~~.'ii'cogG~di(j?(\~!ici?ri~li~~~~i,PP!fHgl1;y~~;,'ppr
:1;.~~~~g~hza~~9'fa:,<;Iua! ,p~dera'&o~?r, os dlry,I~()~,.y,prt::rr9&N)x~~..my:
.: :r,Yllte~, <lYPQIs,dç,:c~I)1Pf1<l9'9,4lsposto ,11(),i,lrtlgo,,~4,,°<lQ1?ec.ret.Q-Ler
:';~;.~~n!82;M,12d~ f\:go~t~';'cOrií ~nRYile:<!~cç~Q"(jadapeloaI!igQ li?

'do DeCt'eto-Lêi n:d253/94 'de 20 diWutUbto,"'" . i "',,
'd'I('." ir i"i"ii,),'.'.'",! 'A ,""i"k, <":-~"':l: """;"""', '..

"4'deFevereiiO 'de' 1999 ,8ifPeloIDirectót, ,á Técnica Auxiliar
daiista~:14liaPaitlaCostá. ;',,'" ',,', .', ,
'" ri;'>:"" ?u! ',",.).C

,Qe~~aRtI()(~xtr~cto)"n.°3769~~~, (t. a"série).-Por~esp~slió
d~"'7)~êhf iO!Il~i~Ôf<iy,'1?,99,:clffrsu2éji~st<Jrã,,<l0iSeiviçoiQe"I;~trarlgeIros
é''Efónfeiràs;laói~orig6 '90:gisp()stopõ;n:q~3, do ,.a:rtig?;-1.2,qjdó'Dêcr~!
talui' n\O,44Q/86; 'de' ,31, dd/I>eieJji{jro;i <;oin'la, redacçãO' dada pdlo
ánig6'f1,Q)aÔ'Dêc~et6:JEeYn:!n1201?3', de 16dé Aotil:/.J",;YJ ,;,;','

':''''''-''''1<1 ','j""/1'1":0 :":;;""c'J;;~;,;J:',:[;ÜB'M.u"':';; ,I:e,"r" :'f,i)':.!::"" ,"O'''';;,U ',li
t-f.a.t51cháçrjstinÍJ.F.'erre.ira Ippes,}Ç;w;Ia,NaI;ia9i1,Belq"Js,9-qy! Ç151ra
"()~qylI).9iAlJ1i.yidi,l'YjjÇa*~i,.JQ~{]~'Q~rigyes, I>t;:q:if!!-;;PRy;:ad()r>y~:.4e

,:,~i~MWPSj~~t<J:gi~riOs.,.i:},99me,ad?~!.dyf,initivalnellty",pOf1~I;g(m!y,$2!k
veniêrícia' de serviçO, na categoria' de 'operador de sisteína de

'fjí2i?;C1ássê<do,quadrodepessoal,de ifiJôrmática'do Senliço deíEstran~
"geiros e Fronteiras" com:efeitos.Ja:paitir :de,\;z.,de'J aneiro,dt;::1999.

(Isento de fi~calização ,prévia do Tribunal de Cont<ls;)

público, em razão' dos quais importa estabelecer adequada 'delegação
de competências.

Assiín;deacordocom a orgânicadoGovemo'~ com o,disposto
no artigo 35.o,do'Códigodo Procedimento Administrativo, delego
no Secretáriode:Estadodo~Transportes" engenheiro António Gui-
Ihermino RodriglJé~?coI11Poderes, de subdelegaçã.o nos órgãos>diri~
gt;:.ntes'dos serYiços:eoi:ganismos;hnostermosLdalei,' COínpetência
para de~pashar,assunto$relativos 11,:":;'

: 1 -.,Direcçã.o,Gerahde Transportys,Terrestres."
2 -. Institutos:, . "

InstitutO Náci6rial da Miação"Civil;, .

.In~tituto :t;-racional do Transporte FyrroViário.
','" ,. ',,',: "'" ." ";".",

3 -'GôlIiis§: >
'." ",y. """'!':';"!".',," ,,'C"', ' ,', ,:

Com' , ,,'"",,," .Pláneam~1Ítodô 'f,rarispqrleAéryo de, ErnergêIlcia,;
ComissãQ,qe PlaQeamellto dos'Transpô'r.i:és'Terrestres ,~e Emer-

gê1Íêi~;~,!"""< " '<>,-j,i:, "'.'.,!!
Cp~is~ã.o PerjÍJ.anentc"pára.':p ,Re$éIivpl'i#11~ri~9,dó, Tra,rís.p9rt§

,F?m.biríacl(). ',' '. ,', '., , ' "

1,: ,&~pr~~,:l~i ' , " .

Caminhos de,Ferro.Portugtieses, E: P.;,
Rede Ferroviária Nacional- REFER, E. P.;

)vJetroppIita,nQ'd~,Li~b,oa,iI:::.J?i;'i' ,'j.,h '2LHCf\" ", ',"'1 .'
~mpres~hl:'lÍhlica:N ayega,çãoc Aérea, de Portugal.-. NA.V, .E<:.'P.;

,A1'qA>, ",ç\ç!;,oporto~deportl1g~li S"A..;, "
TRANSTEJO..:c. Transportes Tejo, S. A; "',i'", ,','
CARRIS :.- Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A;
TAPTTAirl:'R,rtuga~i)S.A;, ',',,,, ;.

, STÇPTSpci.ydade,<lY, Transp()rte~,Ço.lestivoi)d(),P9rt9,~'.A.;
ANAM - Aeroportos e Navegação Aérea da Madeira, ?, .A.~

NAER - Novo Aeroporto, S.A, '

" ,

5''-Esffutura"deprójectode' intérvenção\fJperâcidria1~iie'7tráns-
pÔrtes~l'i'ii'! O/h'" ,'i'!';; , ' ';, ".,.j,., "~,i .','" ,'U;":"!'

'6J),"Ncomp'~têifcia"r~làtiv;! àseITiprés.\ls'N;.\V,'E;,'P.;'eANAJS1RY'
repórla-~e ;Jàdàfaoda "e~trada"eri1Vigo.r dop~cretó.'Lei ',n0':'404798;,de 18deDezembro:D .. " ",;i(, ,) ," :', ";"Ii) ...,,,~,;.,i',.,,'

,17 ": São-revbgailos'os n]~s4.1 a 4.4 dOdespáchO'n.OA87/97'(2.~.séii~)~
deJ5 'de, Maid;>públiCadoho.Diário, 'da'Rejjüblic.a;i1idç!\16'fdeliMaió'

de 1997; salv.~riü:referidoá ANAjE.lP.; cujaédlIlpetên~ia'~emaI1tém
até à sua,eXtl1lção. ",'LJ ":-.'" ,'; ,"" ','h' ,c;:, H v;,~i""R
, Ji8. ./Estfaespachp'produz efeitOs a 'partir'dà'pat<ldasuaassinatl1r~:
considerando-se ratificados ,todos os actos anteriormente, praticados
no. seu ,âmbito. . "" ",', '",
<.ri o!),nF'JUlLqcWJ"i 'ir, ''''''!i.~ U/..J,5,' ". "Y!',; o"'"
'. ~. ;<ly 'fçyer(fl[o~!!~,\ 1 Q9.9.'.,; i f) fM:ipist!9 "?Q,~ql1iparnellto;, <iQ:1~!ik

neamentoe da Administração dQ TerritórIo, João Cardona.,Gd11J:eli
CrovmhQ .

,&'de.fe,yereirode199?. - A J?ireciora de Serviços Administràtivos. .,:i,D'espacho n.o 3772/99 (2. a série). - Nos,ter~9s cio artigo 1.°,
e de ApOIo Geral, , Manalzq,Baptlst{l,M~ndes. n.o 2, do Decret?, Lei n,o 299-B/98, de 29 de Setel11brQ;cabe a()Instituto

,,' ' .' " , ,,' , , N!icional do Transporte Ferroviário intervir em concessões de serviço
Desp~c:ho(e~racto) n,0371;0/99 (2,a série).-Por despachos "ptíBÜco do sector ferroviário, tendo-lhe ainda sido atribuídas funções'

de 27,de J,meiro "e de 9.de Fevereiro ,de 1999 respectiv<lmente do de apoio ao Estado em matéria, de gt;:stãQe de acompanharnyntO,
director-ger~1 da Administ~ação Públic~ e da:su,?directora'!ilQ~erV:iço: .[no âmoitêr:dósitespectivos)estatutos. .."
de EstrangeIros e Fronteiras, ao abngo do disposto no n., 3 do Considerandoque se prevê que a extensãodasatnbUlções do Ins-
artigo }2.odoDecreto,.Lei n~o440/86, dy ~!'tsI,~.gI)Y2:çWbW;!iÇ,9IIJ.a". i ',dituto;a:oÍltrosmOdos detra~s'porte ferroviário, para ~I~m do caminho
red~cçao dada pelo artigo 1. do Decreto-Lei n. 120193, de 11)'de de ferro, sejafaseada e deflmda por despacho do mlmstro da tutela;
Abnl: :>Cóhsidetando que a recente concessão do serviço público do sistema
Susana Dias Baptista, técnica superior de 2.a classe, afecta à DGAP.,.,.,. de metro ligeiro na área metropolitana do Portose\reveste,de:g.r,:n~e
_j~~,Çgri!.g.<J._,"Q!!L~ "m~§m!J..,.Ç,a
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serviço, em lugar automatica\lleHt(u~~ta.1°,n.o quadro de pess'oal Tendo pre,sente,.9u,e,o Instituto ?I.O repr~sentante .?psta o no
"do S,eI:V!çode~strangei!:Qs "éfrontelrás;"à'eKtjnguirquando vagi,lr~ aut(J;de entre,ga,qoj' bens do dommlO publ~co ferrovlano naquela

nos termos do n,? 4 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.O 89-F/98,de concessão,owrddo no passado dia 19 de Janeiro;, ,'A'.,.
13 de Abril, conJVga.99oS01l1o ,a.r;t,igSLi7,odo Decreto.:..,l&.i,D.~"t~/27'c,~sÍIIli';~,9~!~EI!!.'j!19;Il()S, termos,4~) frti~9;,1;~d.o D~creto7Lei
cI~n,dt;:,Janeiro; com efeitos a partir de)8,deJanelro de, 1999. n.o 299-B798,de 29 de Setembro, que'O InstltútO NáclOnaldoTrans'
(Isentos defiscalização prévia do ,Tribunal de Contas.) porte Ferroviá.rioacompanhe a concessão do metro .do Porto,. no

., '. '.'. . âmbito das suas atribuições e st;:mprejuízo das qut,:,este]am c(),me,tlcla§"lO de Feverelro'de'1999 A Directora de 'Serviços Admmls, "" ,..~ " ,.--" ,,... "" "'" ' ",', '-. .'
I '!, ' I ' . 'A' d legalmente a outras entidades. :

tratr~:o.sç <ieApoIO Gera, Mana \4!paptl~tamen es. A presente decisão produz efeitOs desde ,a data do auto de entrega.
. ,', ",

5 de Fevereiro de 1999. -- O Mi1Íistro do Equipàil)ento, do PIa,
neamento e da Administração do Território, JoãoCardona ,Gomes
Cravinho.MINISTÉRIODOEQUleAJylENTO,DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇ~O DOTERRITÓRIO

Gabinete do Ministro

Despacho n,O3771/9~ (2.asérie), -No âmbito dareorganização
j:5revista'para'Qs' sectoresfetroviátio e do transporte aéreo, 'foram
criados organismos de gestão p<lr..adiferentes modos de transporte

Despacho n.O 3773/99 (2,a séri~). - Nos termos conjugados do
artigo 18.°, n.O 1, alínea a), do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado e da verba 2.16 da lista I anexa ao ryferido Código,
com a redacção atribuída pelo Decreto-Lei h.o 91/96, de 12 de Julho,
é aplicável a taxa reduzida de 5 % às empreitadas de construção de
'imóveis"de habitações'económicas oU de 'habitações de Custos' con-
trolados, independentemente do promotor, desde que tal classificação


